
APROVADO 

ESTADO DE RONDbNIA 	 EM: SI  (O J°3 
PODER LEGISLA OVO 

CnmARA MUNICIPAL DE EURrrrs 	SESSÃO ORWN.ARIA 

PARECER  
COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N° 118/2023 
MENSAGEM DE LEI N° 439/2023 

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre abertura de Crédito 

Especial por Superávit Financeiro no Orçamento Vigente e dá outras providências". 

I- RELATÓRIO 

O Poder Executivo propõe abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro ao Orçamento Vigente, 

para-atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos Municipais, a fim de proceder 

com a devolução de saldo de repasse feito por meio do Termo de Convênio N° 100/2021 /PJ/DR-RO, provenientes 

rendimentos bancários e saldos orçamentários, para posterior prestação de contas. 

II — ANÁLISE 

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e 

Justiça, não recebendo substitutivo. 

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal. 

DI — VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, o Projeto de Lei N° 118/2023, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico 

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua. aprovação. 

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 21 de agosto de 2023, opinou 

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei N° 118/2023. 

Estiveram presentes os Senhores Vereado s, 

A 

Daniel F x daSil a 	Adriano de 	ida Lima 	 Renato L ' 	s altos 

Vereador Presrd nte 	Vereador Rel or 	 Vereador Membro 



APROVADO 

ESTADO DERONDÔNIA 	 EM:  
PODER LEGISLATIVO 	 SESsÃO ORDNÁ lADA fl]MTCrnÁ rn oTrflTrTe 

PARECER 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 118/2023 
MENSAGEM DE LEI Y43912023 

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre abertura de Crédito 

Especial por Superávit Financeiro ao Orçamento Vigente e dá outras providências". 

1RELATÓRIO 

O Poder Executivo propõe abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro ao Orçamento Vigente, 

Dar \tender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos Municipais, a fim de proceder 

oiii a devolução de saldo de repasse feito por meio do Termo de Convênio N° 1001202 l/PJ/DER-RO, provenientes 

te rendimentos bancários e saldos orçamentários, para posterior prestação de contas. 

II — ANÁLISE 

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, 

Drçamento e Fiscalização, não recebendo substitutivo. 	 - 

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal. 

III— VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, o Projeto de Lei N° 118/2023, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico 

debca técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação. 

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 21 de agosto de 2023, 

pinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela 

PROVAÇÃO do Projeto de Lei N° 11812023. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores, 

Marcelo Fr4 Barros 	Valdomii? biiveira  744iues de Oliveira 

Vereador Presidente 	 Vereador Relator 	 ereador Membro 



EM: 'J3 
ESTADO DE RONDÕNTA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE UURTTIS 	
5ÇRO'ÂRA 

PARECER 
COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

PROJETO DE LEI N° 11812023 
MENSAGEM DE LEI N°439/2023 

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre abertura de Crédito 
Especial por Superávit Financeiro ao Orçamento Vigente e dá outras providências". 

- RELATÓRIO 

O Poder Executivo propõe abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro ao Orçamento Vigente, 

pava1tender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos Municipais, a fim de proceder 

com á devolução de saldo de repasse feito por meio do Termo de Convênio 100/2021 /PJ/DER-RO, provenientes 

de rendimentos bancários e saldos orçamentários, para posterior prestação de contas. 

II - ANÁLISE 

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Obras e Serviços 

Públicos Municipais, não recebendo substitutivo. 

No qual verificou-se que a matéria se encontra apta para inserir-se no ordenarnento jurídico municipal. 

III - VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, o Projeto de Lei N° 11812023, reveste-sede boa forma constitucional legal, jurídico 

deia técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação. 

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Obras e Serviços Públicos Municipais, em Reunião realizada no dia 21 de agosto de 

023, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela 

¼PROVAÇÂO do Projeto de Lei N° 11812023. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores, 

ValdomiroJhreira 	Nayara 	veira Silva Loca 

Vereado Presidente 	 Vereadora Relatora 


